
SECRETARIA EXECUTIVA DESECRETARIA EXECUTIVA DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICASCONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Assunto:  Contra tações decor rentes de Adesão a Sistema de Registro de
Preços como “Carona” – Diretr izes e Aler tas dos Tribunais de Contas.

A adesão à Ata de Regis t ro de Preços (ARP),  popular mente conhecida como
"carona" ,  é  o procedimento por  meio do qua l  órgão ou ent idade não
par t ic ipante da l ic i tação or ig ina l  mani festa in teresse em ut i l izar-se dos preços
regis t rados para contra tar  com o for necedor  vencedor.

A Lei  nº  14.133/2021 (Nova Lei  de L ic i tações)  prevê expressamente o inst i tu to
da "carona" ,  em seu ar t .  86,  §  2º  e §3º ,  poss ib i l i tando a execução de
contra tos por  out ros órgãos ou ent idades que não tenham par t ic ipado da
l ic i tação,  desde que obser vado os seguintes requis i tos:

Prev isão no edi ta l ;
apresentação de just i f ica t iva da vantagem da adesão,  inc lus ive em
si tuações de provável  desabastec imento ou descont inu idade de ser v iço
públ ico;
demonstração de que os va lores regis t rados estão compat íve is  com os
va lores pra t icados pelo mercado na for ma do ar t igo 23 da Lei  14.133/2021;
e
prév ias consul ta  e acei tação do órgão ou ent idade gerenciadora e do
for necedor.  

A faculdade de ader i r  à  a ta de regis t ro de preços na condição de não
par t ic ipante ( “carona)  poderá ser  exerc ida:

Por  órgãos e ent idades da Adminis t ração Públ ica federa l ,  estadua l ,  d is t r i ta l
e  munic ipa l ,  re la t ivamente a a ta de regis t ro de preços de órgão ou
ent idade gerenciadora federa l ,  estadua l  ou d is t r i ta l ;  ou
Por órgãos e ent idades da Adminis t ração Públ ica munic ipa l ,  re la t ivamente
a a ta de regis t ro de preços de órgão ou ent idade gerenciadora munic ipa l ,
desde que o s is tema de regis t ro de preços tenha s ido for mal izado mediante
l ic i tação.   
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Vale sa l ientar ,  que as aquis ições ou as contratações adic ionais  dos órgãos e
ent idades não par t ic ipantes,  não poderão exceder  a 50% (c inquenta por
cento)  dos quant i ta t ivos dos i tens do inst rumento convocatór io  reg is t rados na
ata de regis t ro de preços para o órgão gerenciador  e para os órgãos
par t ic ipantes.

Em outras palavras,  a  adesão só é leg í t ima quando devidamente just i f icada,
vanta josa e compat íve l  com o objeto l ic i tado or ig ina lmente,  devendo sempre
observar  os l imi tes quant i ta t ivos e as condições estabelec idas na ata e no
edi ta l  da l ic i tação or ig inár ia .

A adesão a Atas de Regis t ro de Preços (ARPs),  quando real izada sem
observância dos requis i tos legais ,  normat ivos e jur isprudencia is ,  pode
acarretar  graves consequências jur íd icas e admin is t rat ivas para os gestores
responsáveis .  

Os Tr ibunais  de Contas,  especia lmente o TCU, têm re i teradamente a ler tado
que a ut i l ização ind iscr iminada,  desmot ivada ou em desconformidade com o
planejamento e com os pr inc íp ios da Adminis t ração Públ ica v io la  o
ordenamento jur íd ico e compromete a regular idade das contratações.

Os pr inc ipa is  pontos de atenção destes a ler tas estão re lac ionados ao r isco de
bur la  à obr igator iedade de l ic i tar ;  ausência de p lanejamento;  desconexão
entre o objeto da ata e a necessidade do órgão aderente;  contro le de
quant idades,  dentre outros.

Os t r ibunais  têm aler tado quanto aos pr inc ipa is  pontos para o inst i tu to da
carona:

As adesões a atas de regis t ro de preços devem ser  rea l izadas
excepcionalmente e por  in termédio de processo admin is t rat ivo especí f ico;
A adesão só é permi t ida quando est iver  expressamente prev is ta no edi ta l
da l ic i tação ou na própr ia  ata,  inc lus ive nos casos de d ispensa e
inex ig ib i l idade de l ic i tação;
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O processo deve inc lu i r  documentos como o estudo técnico pre l iminar ,
termo de referência,  anál ise qual i ta t iva do objeto,  just i f icat iva de
vanta jos idade da adesão e comprovação de compat ib i l idade de preços com
o mercado;

É ex ig ida a inda a consul ta  e acei tação for mal  tanto do órgão gerenciador
da a ta quanto do for necedor,  que devem dec larar  capacidade de
a tendimento;

A pesquisa de atas deve ser  fe i ta  d i re tamente pelos órgãos in teressados,  e
a eventual  co laboração de terce i ros deve ser  formalmente regis t rada no
processo.

Por tanto,  a  adesão deve ser  t ra tada como a l ternat iva excepcional ,  cabíve l
apenas quando demonstrada a inv iab i l idade de l ic i tação própr ia  e comprovada
a vanta jos idade da contratação,  sempre à luz do in teresse públ ico,  da
legal idade e da economic idade.
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